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Brasília - DF, 26 de janeiro de 2015. 

Ref.: Reajuste do seu plano de saúde coletivo empresarial- Operadora Amil (Planos Amil e 
Medial) 
 
 
Prezado Cliente Aliança, 
 
É de conhecimento público, divulgado por todos os meios de comunicação, os aumentos 
significativos dos custos médicos hospitalares em decorrência de novas tecnologias, inclusão de 
novos procedimentos médicos, impacto tributário significativo nas mensalidades dos planos de 
saúde, e principalmente a crise enfrentada pelo País, em especial no setor de saúde. 
 
Diante deste cenário, a Aliança Administradora, ciente do seu papel como representante de seus 
beneficiários, buscando resguardar a aplicação do menor índice de reajuste possível e justo em seu 
plano de saúde, iniciou desde novembro de 2014 as negociações com a Amil Assistência 
Internacional- Amil do índice de reajuste a ser aplicado a partir de fevereiro de 2015.  
 
Após inúmeras reuniões, onde foram apresentados estudos técnicos por parte da Aliança 
Administradora, não se poupando esforços, com o intuito de buscar uma melhor negociação junto à 
Amil, esta definiu de forma inflexível, e formalizou no último dia 19 de janeiro, o índice definitivo 
de 35,00% que deverá ser aplicado em seu plano de saúde Amil ou Medial, que são linhas de plano 
de saúde da operadora Amil, sobre todos os preços, planos e faixas etárias, a partir de fevereiro de 
2015, índice este considerado exorbitante pela Aliança Administradora, mas cuja aplicação é 
condicionante para continuidade do contrato- prestação de serviços pela Amil. 
 
Vale ressaltar que quanto à periodicidade da aplicação do reajuste, está sendo observadas todas as 
regras estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e demais 
regulamentações vigentes para os planos coletivos empresariais, ainda, tais condições contratuais 
constam da Proposta de Adesão. É importante lembrar que as condições contratuais dos planos 
coletivos empresariais são distintas das condições dos planos individuais ou familiares. 
 
Embora o reajuste tenha o objetivo de manter a viabilidade do seu plano atual, a Aliança entende 
que os novos valores de seu plano de saúde podem impactar em seu orçamento. Por isso, caso seja 
de seu interesse, acesse o site da Aliança Administradora (www.aliancaadm.com.br) e verifique 
opções que estejam disponíveis para mudança de plano de saúde.  
 
 
Permanecemos à sua disposição. 
 
 

Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S/A 
 


